
Paraíba, 13 de Dezembro ð,e2022 . Dirir.io Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba .

de abril de 2021 , Lei Complemenør n' 123l}6: e demais legìslação
aplicável, com critério de julgarnento pol. menor preço. bb¡ero:
REFORMA DO cINÁSrO rlA EscoiA anÃo TEODOMTRO
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO BREJO DOS SANTOS-PB. OS
inteiessados poderão obter o respectivo Termo de Referência e o
Projeto Básico junto a Comissão de Licitação, ou nos seguintes meios:PNCP, pncp.gov.br/app/editais: e E_mail:
cplbrejodossantos@gmaìl.corn. Recebimento das propostas: até o
dia L5/L212022 às r7:00hs. Maiores i'formações nos horários das
07:00hs às 17:00hs dos dias úteis, no novo end"reço: Sediada no
Mercado Público, 1o Andar, Rua Apolônio pereira, Cerrtro, Brejo dos
Santos-PB.

Brejo dos Santos-PB, 12 de dezembro de2022

ALFREDO DE OLIVEIK4 NETO
Servidor Responsável

Publicado por:
Gefersson Calado de Sousa

Código ldentificador: I CIr765BD

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CAICARA

coMlssÃo PERMANENTE DE LTCITAÇÃOpuBLIe Avtso DE HABILITAÇÄO Tp 06 2022

RESUTTADO F,ASE TIABTLITAÇÄO, TOMADA DE PREÇOS
N',00006/2022
OBJETO: Contrutação de uma enrpresa na área de construçào civil
para executar a obra de refonna e ampliação do pré Escolar Municipal
Tio Patinhas. LICITANTE HABILITADO: B & F EDII.-ICAÈE
ENGENHARIA LTDA. LICITANTES INABILITADOS:
FRANCISCO NARLON ATVES GUERREIRO, não arendeu os
itens: 8.2.1, 8.2.5, 8.3.1, 8.3.2, g.3.3 e g.3.4; J R MUNIZ
ENGENHARIA LTDA, não atendeu os irens: g.2. l, g.2.5, g.2. 10,

!¿15, I 3 l, 8.3.2, 8.3.3 e 8.3.4 ; LA ENGEM{ARIA E LoCACoEd
EIRELI, não atendeu os itens: 9.2.1, g.2.5, g.3.1, g.3.2, g.3.3 e g.3.4.
Dos atos decorrentes do procedirnento licitatório, caberão recursos
rìos termos do Art. 109, da Leì Federal n'. g.666/93 e suas arterações.
Colnunìca-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão
pública pala abertura dos envelopes propostade preços será realizada
no dia 1911212022, às 09:00 horas, no m.*no lácal da primeira
reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Pennanente de Licitação, Rua prefeito Francisco Canreiro, S,t{ _

Centro - Caiçara - PB, no horár.io das 0g:00 as 17:00 horas dos diasúteis.Telefone: (083) 3370 1200. E_rnail:
,afeituracaicar.a@gmail.com.

Caiçara - PB, 12 de Dezernbro de 2O22

SEI.æRINO WEIR,A DE LIM,4 JtINIOR.
Presiderrte da Cornissão

publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Cédigo ldentifi cador:4D20243 8

coMrss,Ão PERMANENTE DE LTCTTAçÃO
PUBLIC RESULTADO DE PROPOSTA TP 062022

RESULTADO FASE pROpoSTA _ TOMADA DE PREçOS N.
00006t2022
OBJETO: Contrataçåo de uma empresa na iírea de construção civil
pfia executâr a obta de refonna e ampliaýo do pré Escolar Municìpal
Tio Patinhas. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR 

" 
r"rp""riuo

valor total da contraração: B & F EDIFICARE ENGENHARIA
LTDA - Valor: RS 463.543,68. Dos atos decorrentes do procedimento
licitatório, caberão recursos nos termos do Art. r09, da Lei Fedelal n".
8.666193 e suas alterações. Maiores i'formações poderão ser obtidas
junto a conrissão Permanente de Licitação, Rua prefeito Francisco
Cørreìr'o, S/N - çe¡¡.o - Caigara - PI}, no hor¿irio dae OB;OO ae 17:OO
horas dos dias úteis.Telefone: (093) 3370 1200. E_rnail:
prefeihuacaicala@grnail. com.

ANO Xry lN" 3257

Caiçara - PB, I2 de Dezembro de 2022

SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR -
Presidente da Comissão

Publicado por:
Severino Vieira de Lima Junior

Código I dentilïcador: B20FF42B

GABINETE DO PREFEITO
PUBLIC RAT DV 025 2022

RATIFICAçÃO
DV0t025t2022

E ADJUDTCAÇ,ÄO DISPENSA N"

Nos tennos dos elementos constantes da respectiva Exposição tle
ÿolivos que insnui o processo e obselvado o"paîecer da Assissoria
Jyr.ídlca, referente a Dispensa de Licitação nt OVOOOZS/2022, que
objetiva: Contratação de uma empresa do r.amo pertinete para
elaboração de projeto de engenharia da construção de criversas oLrasno Município; RATIFICO o corespondente procedirnento e
ADJUDICO o seu objeto a: LCL SERVICOS DE ENGENHARIA
EIRELI -P.S 64.239,92.

Caiçara - PB, 08 de Dezembro de 2022

TARCÍSIO ALBERTO LOPES SOARES
Prefeito

Publicado por:
Sevedno Vieira de Lirra Junìor

Código Identificador I 7'l 50EZD7

GABINETE DO PREFETTO
PUBLIC EXT CONT DV 0252022

EXTRATODE CONTRATO
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo pertinentepara
elaboração de projeto de engenharia da conshução de àiversas oLras
no Município. FLINDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitaçâo no
DVOO025/2022. DOTAÇÀO: Recursos próprios do Município de
Caiçara: FPM, ICMS e OUTROS.. VIGÊNCIA: aré
07 |O4|2023.PARTES CONTRATANTES: prefeitura Municipal de
Caiçara e: CT N" 00104/2022 - 08.12.22 - LCL SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI - R$ 64.239,92.

Publicado por:
Severino Vieira de Lir¡a Junior

Código Identificador: 6E665 I CD

ESTAI}ODA PARAÍBA
PREFEITURA MUNTCTPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERùTANENTE DE LICTTAçAO
PE 00047t2022 - AQUISIçÄO DE UM TRATOR ÁCniCoU

DE PNEUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÄO ELETRÔNICO N' OOO47 /2022
Toma publico que tbrá realizar arravés do pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Nominando Finno, j6 - Cenho _ Camalaú _

PB, por meio do site www.portaldecornpraspublicas.com.br, licitaçä<r
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contr.atação
da aquisiçäo cle um trator agrícola de pneus, com aplicação åos
recursos financeiros objeto do Convenio n. 9lOS2gl2O2l, fimrado
com o Govemo Federal e o Município de Camalaú_pB. Abertura da
sessão pública : OS:DO horas do dia 26 de Dezembro de 2022 tnício da
fase de lances: 09:01 horas tlo ¡Jía 26 de Dezembro de 2022.
Refèrência: horário de Brasíli¿ DF. Rccursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520102 e
subsidiariarnente a Lei Federal n" 8.666/93; Lei
123/06; Decreto Federal n" 10.024/19; e
consideradas as alterações posteriores das
Iafornaçõer: dee O8;O0 ae l4;OO horee doa
supracítado.Telefore: (83)

,1.,

r:
!

À

6ÿ

FI.S.

wwrv-diariounnicipal. com.br/famup

3



Paraíba, 13 de Dezembro de2022 . Difi-io Olicial dos Municípios do Estado da paraiba ANO XtV lN" 3257

cplcamalaulicita@gmail.com.Edital: www.camalau.pb.gov.br;
www. tce.pb. gov.br; \¡/ww, portaldecompraspublicas. com.br.

Camalaú - PB, 12 de Dezembro de2022

JEFERSON DOUGL4S DA SILVA.
Pregoeiro Oiicìal

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código Identificador :EAE9 26D A

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MTJNICIPAL DE CATINGUEIRA

coMlssÀo PERMANENTE DE LICTTAçÂO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇAO

GABINETE DO PREFEITO
ÈXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n" 0246/2O22
Pregâo eletr'ônico n" 03812022
OB.IETO: Contratação de empresa p¿ra prestar serviços de locaçðo
de horas de tlator de pneus 4x4, com grade aradora de 14 discos
destinado ao corte de tena na zona n¡ral do município de
Catingueira/PB.

,,¡¡{NCEDOR:
J SERVICOS E LOCACOES LTDA, CNPJ N" 06.87'7.566/0001-

82. Corn valor Global de R$ 368.000,00 (uezentos e sessenta e oito
mil reais) vencendo o item 01.
Tendo esta licitação o valor Globar 368.000,00 (trezentos e sessenta e
oito mil reais)
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei,
HOMOLOGO, nos termos daLei 10.520102, em consequência, ficam
convocados os licitantes vencedores para assinatura do termo de
contrato no prazo de 05 (cinco) dias irteis, nos termos do art. 64, da
Lei 8.666193, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

CatingueiraÆB, 12 de dezembro d,e2022.

SUÉLrc FÉLIX DE ALENCAR
Pr efeito de Catingueira/pB

Publicado por:
Ionara Félix Tavares

Códigc Identificador¡ C2B'ICAEA

COMISSÄO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATODE ADJUDICAÇAO

.EGOEIRO
EXTRATO DE ADJUDICAÇAO
Processo Administratìvo n" 024612022
Pregåo Elefrônico no 038/2022
OBJETO : Conttataçào de empresa para prestar seliços de locação
de horas de trator de pneus 4x4, com grade aradora de t4 discos
destinado ao corte de terra na zona lural do municípìo de
CatingueiraÆ8.
VENCEDOR: JVC SERVICOS E LOCACOES LTDA CNPJ
26.666.22710001-64, com o valor global de R$ 368.000,00 (hezentos
e sessenta e oìto mil reais )
Após concluído os prazos recursal, ünalizado o processo, e, estando
cle acortlo com a legalidade, com base no parecer jurídico anexo,
venho adjudicar o objeto desta licitação ao licitante acima, nos termos
do art. 4o, XX da Lei |O.5Z0/ZO2O. pot tanto, encaminho a autoridade
conrpetente para homologar.

Catingueìra/PB , 72 de <lezembro rJe 2A22.

LACIANO ÐE MBIDEROS CHAGAS
Pregoeiro

Publicado por:
Ionara Félix Tavares

Código Identifi cador: 87D7D50D

ESTADOD,{ PÂRAIBA
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CT]BATI

GABINETE DO PRI,FEITO
ESTIMA A RECEITA E F'IXA A DESPESA DO MUNICÍPIO

PARA O EXERCiflO FINANCEIRO DE2T23,E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

LEI N.' 58812022.

ESÏMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE2023, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPTO DE CUBATÍ,
ESTADO DA PARAÍB A, faz saber que o poder Legislativo
Municipal aprovou e eu sancìono a seguinte
Lei:
Art. l' - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município para o
exercício financeiro de 2023, ern cumprirrrento ao disposto ,lo ãrtigo
165, $ 3', da Constituição Federal e Lei de Direujzes Orçamentáriai _

LDO 2023 -, compreend,endo:
I - O Orçamento Fiscal refelcnte aos poderes do Munìcípio e seus
firndos, órgãos e entidades da Administuação Municipal dircta e
indireta.
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os fuirdos,
órgãos e entidades vinculadas da Adminisuação Municipal dìreta e
indireta.
Art.2o - A receita total estirnada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade
Socìal é de R$ 38.637.441,00 (Trinta e Oito Milhões, Seiscen[os e
Tri¡ta e Sete Mil, Quatrocentos e euarenta e Um Reais).
Art. 3' - A receita por Categoria Econômica, segundo a orìgem dos
recursos,de acord,o cottt o dosdobramerrto constante do A¡rexo I será
tealizada mediante a anecadação de tributos, conhibuiçôes,
transferências e oulras receitas corerìtes e de capital, na forma do art.
6" da Lei Federal n' 4.320, de I ? de rnarço de I 964.
Att. 4 - A despesa total fixada nos Otçamentos Fiscal e da
Seguridade Social segue o mesmo valor, discriminada nos Anexos II,
III e IV por Categoria Econômica, por Função de Governo e por
Orgâo, estando especificada nos incisos a despesa de cada Orçamento
e a relativa ao refinanciamento da dívida pública, em observância âo
disposto no art.5u, g 2", ctaLei ComplementarFederal n" l0l, de 04
de maio de 2000.
Art. 5' - Fica o Poder Executivo autorìzado a abrir créditos
suplementares com a finalidade de arendel'insuficiências nas dotaçöes
orçamentí.rias dos Orçanrentos Fiscal e o da Seguridade Social, até o
limite de 50% (cinqtienrâ por cento) do total da despesa com a
utilização de recursos deconentes das fontes estabelecidas nos Incìsos
I, III, m e IV, do g 1". do Art. 43 da Lei Federal n.4.320164.
ESTADO DAPARAÍBA
MI'NTCJPTO DE CUBATÍ
Alt. 6' - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de
crédito, confonne prevê, Lei cle Diretrizes Orçamentárias -LDO 2023
- observado o disposto na Constituição Federal e nas Resoluções do
Senado Federal que disciplinam o endividamento público municipal.
Art. 7o - Ficam atualizadas as Metâs Fiscais para 2023 de que tuatam a
Lei de Diretrizes Orçamentiirias - LDO 2023 *, na fomra dos
Demonstrativos da
Compatibilidade da Programação dos Orçamentos corn o Anexo de
Metas Fìscais daLDO/2023 constantes desta Lei.
Art. 8o - Esta Leì errtra ern vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1" dejaneiro de 2023.

Cubatí - PB, 21 de novembro de 2022.

Publicado por:
Adriano Cunha de Souto

Código Identificador:3CF6 | 995

GABINETE DO PREFEITO /6.
DrsPoE SOBRE A NOVA REDAÇÃO DO
MUNTCTPAL N". s67 t2021 (ORÇAMENTO
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Criodo pela Lei n . UA/$ de 2A/10/gJ
Decreto Municipol ne 113/2078 - pubticodo no

Nos termos do relatório finar apresentado pero pregoeiro oficiar e observadoparecer da Assessoria Ju¡rdica,'referente að RregaJEletron¡co n" ooo¿¿lzozz,que objetiva: MOTOCICLETA, com as seguintãs eslecificaçöes ;;;;t"_ -'
rísticas mlnimas: modero srREET; Anodõfabr¡caçdJe modero znzùiols;
Motor de pero menos 1s9 cc;.clpacidade para z 1ãðls pass"g"iros; com osseguintes adiciona¡s: Transmissåo de 5 veiocidadès; CbmbujtÍvelÊfã, icã:s-glinalEtanoll capacidade do tanque lincruindo iãieivã): mfnimo de 12 iitros:

Sistema de alÍmentaçåo: lnjeçåo eietrònica; pinturå pr#eË;;ì;i;;;t¿;;';;;
þranca; A motoc¡cleta â ser entregue deverá ser de iu qualidade, no; HOMO_

LOGO o correspondente procedimento licitatório: f_icitaçao båi'ena.- 
-

ESTADO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

HOMOLOGAçÄO - pRECÄO ELETRONICo No 000¡t4/ã)22

Camalaú - PB, 12 de Dezembro de 2A22

UBIRAJARA ANTÔNIo PEREIRA MARIANo - Prefeito Interino

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

6ý'¡p-QF-rleius4q)

e-reêÄetriErÈðiL'_N:0qøAq?)
ïorna público que farå realizar através do pregoeiro oficial e Equipe de Apoio.
sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centio - camifari: ÞË; ñ;;;Ë d;
ijl?, yv1''ryl{deco mpraspubt icas,_com. br, ti citaçåo modatidaoè' Þiègàõ ÉË
rrorìrcq cro tipo menor preço, pafa: contrataçåo da aquisiçåo de um tra10r agrt-
cora_de pneus, com aplicaçåo dos recursos financeiros ob¡eto do conveniõn.
91052812021, firmado com o Governo Federal e o MunicÍpio ¿e camálaì-Þg.
Abertura da.sessão púbrica: 0g:0Q horas.do diq26 de Dezdmbro de 20iã. lnicioda fase de lances: OS:OI hor encìa:
horário de BrasÍlia - DF. Recurs-o,s: previsros no orçamento vigente. Fundamäñ-
to legal: Lei Federal no 10.s20/02 e'subsidiariamente a Leì rËour"l n'i.ôoélõä;
Le¡ comptementar no 123/06; Decrero Federat n" ro.oz¿7ts;-À Èãì¿idå;ñ¿
nente, consideradas as alteraçóes posteriores das referidai norñaJ'rìtúmà-
çôes: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitaao. Telãfo-
ne: (83) 33021013. E-mail: cplcamalaulicita@gmail.com.'Edità: www..amãAù.
pb.gov.br; wwwtce.pb.gov.br; www portaldeãoÉtpraspublicas.com.br.

.a^ Camalaú -pB, lzdeDezembro de2fJ22

JEFERSON DOUGLAS DASIIVA- pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARA¡BA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAMALAÚ

HOMOLOGAçÃo - pneeÂo ELETRôNICO No 00045/ã)22

Nos termos do relatório final apresentado pelo pregoeiro oficial e observado
parecer da Assessoria Jurfdica, referente ao pregáotletrônico no oa,o\sttltt,
que objetiva: Registro de preços para futura e eveTntual contrataçåo de empreË
especializadara locaçåo d_e estrutura ffsica para a realizaçåo de 

"uuntã"-ñoMunrcipro de camalaú [ PB, conforme especificações técnicas constantes no
term-o de referência; HoMol-oco o correspondente procedimento l¡i¡tãtoriã
em favor de: ALySSoN MAT_HEUS DE MELo FE|ToSA LTDA_ R$ 4.Sòi¡ô;
loA sERVIÇos E pRoDUÇÄo MUSTCAL EtRELt _ tvlÈ _ ns ¿gg 900,0ó. 

-'--'

Camalaú - PB, 0B de Dezembro de 2OZ2

UBIRAJARAANTONTO pEREIRA MARTANO _ prefeito lnterino

F¿S.
1de2

Boletim Oficial Eletrônico
Publ¡cÕdo no Diário OÍic¡at do Estado en 20/01/94

Boletim Ofrc¡al do Município de Comalaú em LO/O7/ZO7B

ESTADo DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL OC CAIU¡I¡U

ao¡uolc¡çÂo - pReeÄo elernÕrurco No 0004s/2022

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA - pregoeiro Oficial

Decreto do Executivo Municipar n.o ?2st2o22,de 12 de dezembro de 2022.

com base nos elementos co.nstantes do processo correspondente e obserya-
das,as_disposições da regisraçåo vigentè, referente ao pregåo greì¡on¡co-n"
ooo45l2o22, que objetiva: Registro dã preços para futura e ãventuar contrata-
gi*:-:lpl_.a. especiatizad-J na tocação ð e estrutu rá tis¡ ca parä aieal¡zåiä
de eventos no Munic[pio de camalar]-rl pB, conforme especiiicaçöes técnii;as
constantes no termo de referência; ADJUDICO o seu objèto a: eivsboñ rr¡+
ITEU.S- pF MEL-o FEtrosA LTDA_ R$ 4.500,00; lonsÊRvlÇos eÞnoöu'_
ÇAo MUStcAL EtREL| - ME - R$ 493.e00,00.',

Camalaú - PB, 0B de Dezembro de 2O22

"DECLARA ESTADO ANORMAL, CARACTERIZADOcomo srrunçÃo DE emÊneÊruclÀ per-a
IRREGULARIDADE DAS CHUVAS EM TODA ZONA
RURAL OO tvrUtrtlcleto DE CAMALAU_pB e DÁ
ourRAs pnovloÊrvcl¡s.,'

O Prefeito Constitucional de Municfpio de Camalaú, Estado da parafba, no
uso das atribuições legais que lhe såo conferidas pela Lei orgånica Municipal,

CONSIDERANDO que a distribuiçåo de água potável é essencial
à saúde e sobrevivência da populaçåo
que ainda nåo possui sistemâ de
abastecimento de água encanada e
tratada;

CONSIDERANDO que embora tenham ocorrido chuvas regulares,
nåo supre essa demanda especlfica das
comunidades rurais;

CONSIDERANDO que o poder público Municipal nåo dispóe de
recursos e meios necessários para
enfrentar sozinho a crise que asgola o
nosso município, especialmente. para

assegurãr à populaçåo as condições
mfnimas para atender às suas
necessidades båsicas;

CONSIÐERANDO o Decreto do Executivo Estadual n" 43.105,
datado de 24 de novembro de 2022, que
inclui o municfpio de Camalaú ent¡e oe
afetados pela est¡agem.

DECRETA

Art. 1o. Fica decretado estado ano¡mal caracterizado como
sITUAÇÃo oE rrr¡eRoÊructAPELA tRREGULAR|DADE DAs cHUVAS, na
zona rural do municlpio de CAMALAú-pB, por um perlodo de 180 (cento e
oitenta) diâs.

Art. 20. Fíca o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito

Bolettm O¡îctø/ Eletrônco do Municþtb de Camalø¿j
Prefe¡tura d€ Camalåú - CNPJ: O9.O73.271,/OOO1-41 ,/ Rua Nomlnândo Fhmo n o 56
cEP: 5853G0O0 - Fone: (83) 3302-1013/ 33O2-LO34/ 33O1_7æS/ 9 9611-s3OO
sítei M.€háfau.pb.eoubr - Ê.maili boletimoficial@Émalau,pb,govbr


